
Município de Castro Verde 

Declaração de Retificação 

Por ter saído com inexatidão o edital nº. 85/2015, publicado no Diário da República, 2ª. série, 

nº. 21, de 30 de Janeiro de 2015, retifica-se o mesmo: 

Capitulo III – Obras Particulares 

Onde se lê: 

“10.1.2 - Por Fração adicional: 5.50” 

 

Deve ler-se 

“10.2.1 - Por Fração adicional: 5.50”  

Onde se lê:  

“16 - Inscrição de Técnicos para subscrever Projetos e dirigir Obras: 54,20” 

Deve ler-se:  

“16 - Inscrição de Técnicos para subscrever Projetos e dirigir Obras (Revogado)” 

Capitulo V - Ocupação do Domínio Público Municipal 

Onde se lê:  

“Ocupação do Domínio Público Municipal – Decreto- Lei nº 168/99, de 18 de agosto” 

Capítulos XI, XII, XII, XV 

A numeração dos itens destes capítulos foi iniciada no nº.46 e finalizada no nº. 64.2. quando 

tem que ser iniciada no nº.45 e finalizada no nº. 63.2. 

Capitulo XV - Serviços Diversos - Prestação de Serviços e Concessão de Documentos 

Artigo 61º Vendedor Ambulante 

Onde se lê:  

Artigo 60º Vendedor Ambulante 

“Vendedor Ambulante” 

Deve ler-se:  

Artigo 61º Vendedor Ambulante 

“Vendedor Ambulante - Pessoas e entidades abrangidas pelo nº 2 do Artigo 2º da Lei nº 27/2013, de 12 

de abril” 

Paços do Município de Castro Verde, 11 de Fevereiro de 2015. 

 

O Presidente da Câmara, 

Francisco Duarte 


